EMENDA MODIFICATIVA  Nº____ AO ANTEPROJETO DE LEI N° 97  /2014
O inciso I, do art. 2º, do Anteprojeto de Lei nº 97/2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º – …...........................................................................................................
I - Lotes populares: áreas de 125 m2 (metros quadrados);
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2014.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES

Justificativa

A presente emenda visa adequar a metragem dos lotes à legislação específica, que não permite que haja metragem inferior a 125 metros quadrados.
